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1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
 

         O presente memorial descritivo tem como objetivo definir e especificar 
materiais e serviços a serem executados no recapeamento asfáltico da Rua 
Wendelino Steffen, em Bom Princípio/RS/ numa extensão de 481,00 m e largura 
de 8,00m. 
         A obra compreende a execução de serviços, pavimentação asfáltica e 
sinalização. 
         Todos os serviços obedecerão ao dimensionamento e as especificações 
constantes no projeto executivo da obra. 
         O material a ser utilizado na obra deverá ser de primeira qualidade, sem 
quebras ou falhas e totalmente fornecido pela empreiteira. 
         A mão de obra a ser empregada na obra deverá ser composta de operários 
tecnicamente capazes e conhecedores de suas funções. Desta forma busca-se 
obter a melhor execução e o melhor acabamento em todos os serviços, que 
somente serão aceitos nestas condições. 
 

 

2. PAVIMENTAÇÃO 
 

 
A) IMPRIMAÇÃO ASFÁLTICA 

 
         Deverá ser realizada a imprimação asfáltica em cima na pavimentação em 
paralelepípedo existente no local, onde deverá ser atendida a especificação 
DAER-ES-P 12/91. 
 
 
      - EQUIPAMENTOS: 
 
         Para varredura da superfície a receber a imprimação, utilizam-se, de 
preferência, vassouras mecânicas rotativas. 
         A distribuição do ligante deverá ser feita na taxa de 0,10 a 0,60 l/m² por 
carros equipados com bomba reguladora de pressão e sistema completo de 
aquecimento, que permitam a aplicação do material betuminoso em quantidade 
uniforme. 
         As barras de distribuição deverão ser do tipo de circulação plena, com 
dispositivo que possibilitem ajustamentos verticais e larguras variáveis de 
espalhamento de ligante. 
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         Os carros distribuidores deverão dispor de termômetros, em locais de fácil 
observação, e ainda, em espargidor manual para tratamento de pequenas 
superfícies e correções localizadas. 
         O depósito de material betuminoso, quando necessário, deve ser equipado 
com dispositivos que permita o aquecimento adequado e uniforme do conteúdo 
do recipiente. O depósito deve ter capacidade tal que possa armazenar a 
quantidade de material betuminoso a ser aplicado em menos, um dia de trabalho. 
 

 
      - MEDIÇÃO: 
 
         A imprimação e pintura de ligação serão medidas através da área 
executada, em metros quadrados. 

 
B) CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (C.B.U.Q) 

 
         Concreto asfáltico é o revestimento flexível, resultante da mistura a quente, 
em usina adequada, de agregado mineral granulado, material de enchimento e 
material betuminoso, espalhado e comprimido a quente sobre a base imprimida. 
         A camada asfáltica depois de compactada deverá ter espessura de 0,05m 
em toda a extensão. 
         A execução deste serviço seguirá a especificação de serviços DAER-ES-P 
16/91 e deverá estar em conformidade com a ABNT. Por ocasião do início das 
atividades, deverá ser apresentado projeto de C.B.U.Q que contenha as 
densidades solta e compactada, bem como o devido teor de CAP da mistura. 
 
 
      - EQUIPAMENTOS: 
 
         Para estes serviços serão previstos os seguintes equipamentos: usina de 
asfalto; rolos compactadores lisos e com pneus; caminhões; vibro acabadora 
com controle eletrônico; placa vibratória. 
 

      - MATERIAL A SER UTILIZADO: 
 
         CAP-20, ou material equivalente; pedra britada devidamente 
enquadrada nas normas e na granulometria especificadas pelo DAER. 
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      - MEDIÇÃO: 
 
         O concreto betuminoso usinado a quente será medido em m³. 
 
 

3. SINALIZAÇÃO: 
 

Todos os trechos e/ou locais em obra deverão ser sinalizados 
adequadamente, de acordo com a legislação federal de segurança e de 
turismo, sendo o início e conclusão dos serviços previamente comunicados a 
Prefeitura. As despesas decorrentes ficam a cargo da contratada. 

A obra deverá permanecer sinalizada até a sinalização definitiva. As 
sinalizações provisória e definitiva atenderão o Código de Trânsito Brasileiro e 
o Guia Brasileiro de Sinalização Turística. 

 
5.1 Sinalização Provisória (de obra): São elementos fixos e móveis 

diversos para a obra e desvios de trânsito. Serão utilizados cones, cavaletes, 
tapumes e placas, nas cores laranja e branca. A contratada deverá elaborar 
projeto de sinalização provisória e submeter à aprovação do setor de trânsito 
da Prefeitura, junto com cronograma de utilização. Esta sinalização envolverá 
o necessário para o isolamento do canteiro de obras bem como de desvios, 
mesmo que distantes da obra, mas necessários ao fluxo. Deverá também 
existir sinalização de segurança do trabalho para os envolvidos na obra e para 
terceiros.  

 
5.2 Sinalização Horizontal: A tinta será acrílica (a base de acrilatos), 

de demarcação viária, resistente a dois anos de duração. A tinta deve recobrir 
perfeitamente o pavimento e secar dentro de 30 minutos. A sinalização será 
constituída de linhas de divisão de fluxos simples, na cor amarelo âmbar, de 
10cm de largura, continuas ou tracejadas (4m de faixa por 8m de intervalo), e 
linhas de bordo nos dois lados, na cor branca, de 10cm de largura, continuas 
ou tracejadas (4m de faixa por 4m de intervalo), conforme projeto. As 
superfícies devem estar limpas e isentas de pó. A tinta deverá ser aplicada à 
pistola utilizando-se gabaritos e limitadores de área a pintar. Serão colocadas 
tachas bidirecionais brancas nos bordos, ao longo de todo o trecho sem meio-
fio, e tachas bidirecionais amarelas no eixo, em pontos indicados em projeto. 
As tachas terão pinos e serão fixadas com cola a cada 16m. 
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5.3 Sinalização Vertical: As placas serão confeccionadas em chapas 

de aço laminado a frio, com 1,6mm de espessura, sendo: placas de 
regulamentação: diâmetro de 50cm; placa de regulamentação parada 
obrigatória octogonal: lado de 35cm; placas de advertência losangulares: 50 
cm de lado; placas indicativas, de advertência e de atrativos turísticos: 
retangulares, de 2X1m e 2X0,50m.  

 
 
 

4. LIMPEZA GERAL: 
 
         A obra deverá ser entregue limpa. As sobras de material utilizados na 
pavimentação deverão ser recolhidas. 
 

 
 

5. SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL: 
 
         A empresa contratada deverá executar todos os serviços utilizando 
critérios de sustentabilidade ambiental. 

 
         Fica sob a responsabilidade da Prefeitura Municipal de Bom Princípio 
a obtenção do licenciamento do empreendimento, além de elaborar projeto 
de gestão de resíduos na construção, devidamente registrado no órgão 
competente. 
 
 
6.  SEQUÊNCIA DOS SERVIÇOS: 

 
Todos os serviços deverão obedecer à sequência técnica e construtiva, 

devendo o sequente serviço submeter-se à aprovação prévia da etapa 
imediatamente anterior, pela Prefeitura, ficando o seu pagamento 
condicionado à respectiva aceitação. Os serviços não aceitos não serão 
pagos e deverão ser refeitos sem prejuízo ao município. 
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7. OBSERVAÇÕES 

 

. I.   A obra deverá ser entregue completamente limpa 
removido. 

. II. Todo e qualquer serviço que se faça necessário ao perfeito 
funcionamento da obra, deverá ser orçado por ocasião da apresentação 
da proposta e consequentemente executad

. III. Todo serviço orçado e porventura não executado terá o seu valor 
descontado ou permutado por outro de igual valor que por ventura 
venha a surgir no decorrer da obra.
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I.   A obra deverá ser entregue completamente limpa e todo o entulho será 

II. Todo e qualquer serviço que se faça necessário ao perfeito 
funcionamento da obra, deverá ser orçado por ocasião da apresentação 
da proposta e consequentemente executado. 

III. Todo serviço orçado e porventura não executado terá o seu valor 
descontado ou permutado por outro de igual valor que por ventura 
venha a surgir no decorrer da obra. 

 

 

 

Bom Princípio, 

 

 

e todo o entulho será 

II. Todo e qualquer serviço que se faça necessário ao perfeito 
funcionamento da obra, deverá ser orçado por ocasião da apresentação 

III. Todo serviço orçado e porventura não executado terá o seu valor 
descontado ou permutado por outro de igual valor que por ventura 

Bom Princípio, agosto de 2020. 


